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SA}ÍÍA LI'ZIADO TANHY

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TUZIA DO ITANHY.SE

Rua Barão do Rio Branco, no M, Centro, Santa Luzia do ltanhy-SE

CEP 49.230400 - Tel. (79) 3548-1432 - CNPJ 13.098.9420001-04

site: www.santaluziadoitanhi.sê.oov.br emâil: oabinete.pmsli@hotmail.com

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO ITANHY, ESTADO DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do município, art. 79 e considerando a

Legislação em vigor e a Lei Complementar n" 5612A25.

RESOLVE:

Art. 2e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3s - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se
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PORTARIA N". 1022026
DE 02 DE MARÇO D82026
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ADAUTO DANTAS rrlMOR CARDOSO

C oncede Licença Prêmio a Servidorâ,,A|ÁlR

P'EREIRA ATBUQUERQUE quadro éfetivo

deste Município.

Prefe Municipal

rl

Art. 1e - Conceder Licença Prêmio a Servidora, AIA|R PEREIRA ALBUqUERqUE portador (a)

do RG n"1.377.280 SSP/SE e do CPF n' 950.619.:125-87, ocupante do Cargo Efetivo de
Professora, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, por período de 03 (três)
meses, iniciando em 02 de março a 30 de maio de 2026.

Gabinete do Prefeito de Santa Luzia do ltanhy, em 02 de março de 2026.
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